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LEI Nº 3.948, DE 09 DE AGOSTO DE 2017.

Denomina Johann Kuhn o prédio da
prefeitura.

ADAIR PHILIPPSEN, Prefeito do município de Santo Cristo, faz saber que a
Câmara de Vereadores aprovou e fica sancionada e promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado João Kuhn o prédio da prefeitura municipal.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Santo Cristo, 62º Ano de Emancipação, 09 de agosto de 2017.

Registre-se e publique-se.
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Coordenadora da Administração
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